
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI
 

 
FORMULÁRIO DE PLANO ANUAL DE ATENDIMENTOS DESCENTRALIZADOS Nº 01/2025 -

TRE/25A ZONA
 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor,

 

Em atenção à Portaria Conjunta Nº 4/2023 TRE/CRE ( 0001972464), esta Zona Eleitoral/Central de
Atendimento ao Eleitor informa o PLANO ANUAL DE ATENDIMENTOS DESCENTRALIZADOS a ser executado no
ano de 2025, conforme cronograma infra:

 

PERÍODO MUNICÍPIO ENDEREÇO/LOCALIDADE
      28/04/2025 (08:00 às
14:00 Hs)                                Canavieira                        U. E. Mariano Roberto, Centro de Canavieira

      29/04/2025 (08:00 às
14:00 Hs)                                Canavieira                    U. E. Ulysses Guimarães, povoado Várzea

Grande
      16/05/2025 (08:00 às
14:00 Hs)                                Jerumenha Travessa Ministro Reis Veloso, S/N/ U. E. Sebastião da

Rocha Leal - Zona Urbana
      20/05/2025 (08:00 às
14:00 Hs)                                Jerumenha                   U. E. José Avelino de Oliveira/povoado Barra do

Lance
      30/07/2025 (08:00 às
14:00 Hs)                                Jerumenha                   U. E. Vicente Fonseca/Rua Francisco Amorim,

s/n, Centro
      31/07/2025 (08:00 às
14:00 Hs)                                Jerumenha                             U. E. Pedro Damas/ Povoado Artur Passos

 

Informo, ainda, que o referido PLANO ANUAL DE ATENDIMENTOS DESCENTRALIZADOS será
objeto de divulgação local.

Finalmente, solicita a publicação no site do TRE/PI.

 

Respeitosamente,

                                                                                                                            Hilma Maria da Silva Lima

                                                                                                                              Juíza Eleitoral da 25ª ZE

 

Em 28 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Hilma Maria da Silva Lima, Juiz(a) Eleitoral, em 29/11/2024, às 14:21, conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002297805 e o código CRC 8A5E1098.
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